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Associação Brasileira 
de Gerência de Riscos 
CAPITULO 1 • OA ASSOCIAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO. 

ARTIGO 1° 

Sob a denominação de Auocoeção Breallelra de Ger6nela de Riscos (ABGR) ae encontra const1tufda e 
continuar4 a operar, aob a regénc,a deste Eatatuto e da legislação apl1cével, uma assoc:ieçAo CMI. sem 
finahdade luera1iva. cujo instrumento de conllltulçto se encontre registrada aob o numero 52681/84 no 3• 
CartOrio da Registro Civil de Pessoas Jurfd1cas • Sto Paulo 

ARTIG02º

A Associação mantém sua sede na ddade de Sao Paulo, • Rua MIMISU'o Cardim. 1293 coriunto 24 
Bairro do Paraíso, CEP 01323-001. Estado de São Peulo. podendo. a critério do Conselho Oeliberatlvo, 
ser abertas ou enC8fTedas sUctJrsa,a ou rep,esentaçõH. no terntório naeional ou no Exterior 

ARTIG03º 

O prazo de duração da Aasoclação 6 tndeterrn,nado. 

CAPITULO li • 00 OBJETIVO 

ARTIG04° 

o objetrvo da Auoc,eção 6 -imular o desenvoMmento da gerêneia de rlseos. da seguinte forma

1 - reunindo empresas e profiss,ona,s interessados. 

li • mantendo retaaonamento com entidades iotemaclonais, p<lorlzando as laUno-ameneanas. que 
tenham objeUvos semelhantes visando estimular o lntercambio cultural, 

Ili - mantendo relacionamentos com entidades nacionais publocas e pnvadas demonstrando as 
contnbulções e beneflc,os que a Gerencia de Riscos pode tra%er pera as organiuçõe1: 

IV • mantendo entendimentos e aco<doa operaCl0081s com entJdades de enalno obje�vando Incorporar e 
Gerência de Rlsoos nos currlculos dos cursos regulares, 

V - promovendo curso e treJnamentos para c ,apac,tar profis.s1ona,s que exerçam atividades afins. 

VI - colocando em préliCa mecanismoa de avahação e c:en1icação de p,ofiaa,ona1s que trabalham na .lrea 
de Ge,enaa de R,soos. 
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VII - promovendo e apoiando eventos nacionais e lnternaaonais para apresentar, discutir e divulgar 
coneettos. técnicas e melhores práticas relaUvas no processo de Gerenciamento de Riscos: 

VIII - Constituindo comissões tematicas e comitês técnicos: 

IX - Divulgando Informações relevantes sobre temas relacionados com Gerencia de Riscos no âmbito 
legal, administrativo, técnico e de Imagem da instituição. 

CAPITULO 111 • DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTIDADE 

ARTIGO 5° 

Serão responsãveis pela administração e fiscalização da Associação cinco órgãos: 
a a Assembleia Geral dos Associados; 
b . os Conselhos Deliberativo. Fiscal e de Etlca
e a Diretoria:
d. a Admln!straçêo Executlva
e. Comité de Supervisão e Controle

CAPITULO IV • DAS ASSEMBLEIAS 

ARTIGOSº 

A Assembleia Geral dos Associados é o órgão máximo e soberano da Entidade, e será constitulda pelos 
seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-à anualmente. em Aasemblela Geral 
Ordinária. Constituírã em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e, em segunda 
convocação. meia hora após a pnmelra, com qualquer número. deliberando pela maioria simples dos 
votos dos presentes. salvo nos casos previstos neste estaMo. A Assembleia Geral dos AsSOC1ados tem 
as seguintes prerrogativas: 

1. Eleger e destituir ãdmlnlstnldores:

li Deliberar sobre a previsão orçamentérla e a prestação de contas; 

Ili. Alterar, no todo ou em parte. o presente estatuto social: 

IV. Deliberar quanto ti dissolução da Associação:

V Decidir, em ultima lnstancia, sobre todo e qualquer assunto de interesse social. 

Parágrafo Prlmelro • As assembleias geraJs serão convocadas. pelo Diretor Presidente e/ou o Presidente 
do Conselho Deliberawo ou por 1/5 dos associados, através de edital afixado na sede da entidade e por 
correspondência eletrónica. com antecedência mlnlma de 30 (trinta) dias a encaminhado a todos os 
associados com direito a voto com. no prazo mlnlmo. 15 (quinze) dias de antecedência. com Indicação 
precisa do local. dia, mês, ano e hora da primeira e da segunda chamada, bem como a respectiva ordem 
do dia e o nome de quem a convocou. 

Parágra1o Segundo - Quando a assemblela geral for requerida pelos associados. daverâ o Diretor 
Presidente ou o Pres,dente do Conselho OetibMalivo convocá-la no prazo de 3 (três} dias, contados da 
data de entrega do requerimento, que davertl ser encaminhado ao Diretor Presidenta ou ao Presidente do 

l





a) todos os ex-Diretores Presidentes da Assoclaçlio, que aceitarem partlclpar e que sejam referendados
pela Assembleia Geral Ordinária, limitados, todavia, por ordem de antiguidade, a 1 /5 (um quinto) do total
dos membros do Conselho Delíberatlvo, obedecendo-se, ainda, as seguintes condições:

a. 1) seja pessoa llsica;

a.2) nllo mantenha vinculo empregatlclo com companhia de seguros ou resseguro:

a.3) não mantenha ou tenha mantido, na gestão em vigor, qualquer cargo diretivo da Assoclaçlio.

b) Os membros eleitos pela AGO, dentre estes será escolhido o Presidente do Conselho.

c) todos os membros do Conselho, exceto os referidos na allnea a), deverão ser, obrigatO<iamente,
representantes indicados de algum associado mantenedor.

ARTIGO 10" 

Os Conselheiros, em número de 15 (qulnz.e), e seus suplentes, têm mandato de 3 (três) anos, admitida a 
reelelçlio. 

ARTIGO 11º 

Todos os Conselheiros 1em direito a voz e voto nas reuniões do Conselho Oellberatlvo. 

ARTIGO 12º 

As atribuições do Conselheiro serão indelegéveis, devendo ser exercidas pessoalmente, admitindo-se 
porém, voto por correspondência ou por procuraçlio nas reuniões do Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 13" 

Os Conselhelrôs êf11Uvos e suplentes serão empossados pela Assembleia Geral que o eleger. 

ARTIGO 14º 

Nas reuniões do Conselho Oeliberatlvo, a Mesa, consbtulda por Presidente e Secretário, será escolhida 
pelos presentes. 

§ ÚNICO· Dos vabalhos e dellberações da Reunião do Conselho Deliberativo, será lavrada ata assinada
pelos membros da Mesa e pelos Conselheiros presentes. Pare validade da mesma serão necessárias as
assinaturas de 2/3 (dois terços) dos membros e dos Conselheiros que compareceram á reunião. Oa ata
poderão ser extraldas certidões e cópias fiéis. para os fins legais.

ARTIGO 15° 

Compete ao Conselho Deliberativo. representado por seu Presídente: 

a) deliberar e divulgar aos anoclados em Janeiro de cada ano sobre a proposta orçamentária e o plano
anual de advldades. apresentados pela Diretoria, bem como fixar os valores da contribulçlio social e
sobre eventuais contribuições, semp<e por sugestão e lniciatrva da Oiretona.
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b) formular parecer sobre o relatOtio anual e a prestação de contas da Diretoria, relativamente ao
exerclclo findo:

c) aprovar ou não, por proposta da Diretoria. a compra, venda, alienação ou oneração de bens imóveis ou
de outros bens patrimoniais de valor Igual ou superior à metade da previsão de arrecadação orçamentaria
do exercido em curso. autorizando a Diretoria a pratica! todos os atos relallvos à respectiva negociação:

d) Instruir e Julgar processos que envolvam seus próprios membros;

e) outorgar os tltulos de sócios beneméritos. honorários e colaboradores;

1) rererendar a aprovação de novos sócios mantenedores feita pela Diretoria.

ARTIGO 16" 

O Conselho Deliberativo reunir-se-á• 
I• ordinanamente e quadrimestralmente, durante o ano civil: 

li- extraordinanamente. sempre que convocado por seu Presidente. ou, no mlnlmo, por 10
(dez) Conselheiros.

§ úNICO: Nas reuniões de Assembléia Geral Ordinária. obrigatoriamente, o Conselho apreclarà as
matérias prBV1stas na allnea "d" do artigo anterior

ARTIGO 17" 

Nos anos em que devam ser realizadas as eleições mencionaclaS no inciso primeiro do artigo sexto, a 
aprovação de proposta orçamentária para o exerclcio seguinte somente se dará após eleita a nova 
Diretoria. para que esta possa opinar sobre o orçamento elaborado pela Diretoria anterior. 

ARTIGO 18" 

As deliberações. nas reuniões do Conselho, serão tomadas por votação nominal e maioria simples. 
admitindo-se a votação por aclamação. a requerimento de qualquer Conselheiro. 

CAPITULO Ili - DA DIRETORIA 

ARTIGO 19" 

A Diretoria seré responsável por. 
a) aprovar novos sócios mantenedores que deverão ser referendados pelo Conselho Oellberattvo:
b) convocar e preslchr as reuniões da Diretoria;
e) dirigir e coordenar as allvldades da Diretoria
d) representar a Associação em conferências. reuniões, congressos e solenidades.

ARTIGO 20" 
Será eon-sUtulda pelos seguintes membros,, dentre os ropre.s.entantes titulares dos associados 
mantenedores: 

aJ Diretor Presidente: 
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b) primeiro Diretor Vice-Presidente e Segundo Diretor Vice-Presidente:

e) Diretor Seaetário Geral;

d) Diretor Financeiro.

f) Diretores Regionais:

d5'i? otit..S llc lnmr1 4t Tu•ltl, u,omt ,, f 

'"'1'.°r Cltil de: PtU-M Jam;llU • S P. 

MICMllf'ILa, lf"' 

§ PRIMEIRO: O Diretor Presidente e os Diretores Vice - Presidentes deverão ser sócios mantenedores

§ SEGUNDO: O Diretor Presidente e os Diretores Vice - Presidentes deverão ser eleitos, em chapa /
única, pe4a Assembleia Geral Ordinária e poderão se revezar no posto de Diretor Presidente por um ano.
cada um dos três diretores da chapa:;

§ Terceiro - os dema,s cargos de diretoria, a saber, regionais e assessoras. serão indicados pelos
diretores eleitos peta chapa.

§ Quarto: Somente para os cargos de Diretor Regional e Assessor Diretor nllo haveré quantidade
limitada, observando-se, porém. as necessidades da Associação:

ARTIGO21º 

os membros efetivos da Diretoria acompanharão o mesmo tempo de mandato do Diretor Presidente e 
Vice- Presidentes, que será de 3 (tr6s) anos . 

ARTIGO 22" 

Os Diretores e os Conselheiros não respondem. pessoalmente, pelas obngações que, legitimamente, 
contraiam em nome da Associação, na prática de ato regular de gestão, mas serão responsáveis pelos 
preJulzos que causarem quando agirem cõí'itrll a lei ou contra as disposições-deste Elltatuto. 

ARTIGO23º 

A Diretoria realizará uma reunião quadrimestral. sendo a convocação feita pelo Diretor-Presidente. ou 
pelos dois Vice Presidentes por meio de edital abaixo na sede da entidade e reproduzido por e-mail. O' 
"quorum• mlnimo de Instalação se,j de 3 (três) membros e as decisões serão tomadas pelo voto 
majoritário dos presentes. 

§ ÚNICO: Perderá o direito ao exerclçio do cargo, o Diretor que, injustificadamente ou por motivos não
consider1'Clos suficientes, deixar de comparecer a 3 (três) reunlõeS consecutivas.

CAPiTULO Vll -DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

ARTIGO24º 

A Administração Executiva. devidamente remunerada para realizar a admlnlstraçllo dlérla das atividades 
e atribuições da AssociBÇao, será composta por: 

• Administrador Executivo:
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• Colaboradores com cargos identificados como necessários para melhor administração da 
associação.

§ PRIMEIRO: O Administrador Executivo da Associação será contratado em consenso enl.re o Conselho
Deliberativo e a Diretoria Executiva:

§ SEGUNDO: os demais colaboradores serão contratados pelo Admlnislrador Executivo, que sera seu
chefe direto.

PARÁGRAFO ÚNICO· na vacância do posto de Administrador Executivo, as funções aqui designadas a 
ele serão desempenhas/ assumidas pelo Diretor Secretário Geral. 

ARTIG025• 
sao de cornpetàncla da Administração Executiva , todas as demais funções que se rotacionem com a 
gestão e a administração da Associação. 

§ PRIMEIRO: A representação da Associação, em )ulzo ou fora dele, é de competência do Admlnlslradar
executivo , em conjunto com o Diretor Presidente ou por dois Diretores domiciliados na mesma cidade
da sede desta Associação. podendo ser nomeados procuradores com poderes específicos,
discrimonando-se, ademais, o prazo de valldade do mandato que, exceto os conferidos a advogados para
atuação em Julzo, com cláusula ·ad Judicia et extra·, não poderão ter prazo superior a um ano

CAPITULO VII. DAS ATRIBUIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

ARTIGO 28" 

Compete ao Administrador Executivo• 
a) em conjunto com o OlretorPresldente, representar ativa e passivamente, Judicial ou extra

judiciaimente, a Associação;
b) em conjunto com o máxlmo representante dos cinco órgãos de administração da Associação,

mencionado no artigo •·• presidir as conferências, reuniões e congressos da Associação dentre
os associados, para solenldades, congressos e outros eventos:

e) assinar. em conjunto com o Diretor Presidente. ou Diretor Financeiro. os contratos que obriguem a
Associação a qualquer tipo de movimentação de fundos, íneluslve cheques ou levantameritos de
depósítos e qualquer espécie de tltulos, bem corno previsões orçamentárias, balanços e relatórios
financeiros;

d) constituir, sempre em conjunto com o Diretor Presld.,.,te, procuradores com os poderes das
cláusulas ·ad judicia et extra· e •ao negocia". observadas as prescrições legais e do parégrafo
único do Arlígo 26° deste Estatuto;

e) fornecer. à Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal os elementos que lhe forem solicitados,
pertinentes ao exerelcío regular de seus encargos e os meios necessários ao desempenho de
suas atribuições:

f) fiscalí%ar e supe,visionar a admlnlstração da Associação, na execução das atividades estatutárias
e nas medidas determinadas pela Assembléia Geral, pelo Conselho Deliberativo e pela própria
Diretoria:

g) lomecer às autoridades competentes as informações sobre os assuntos da Associação que lhe
forem solicitadas,

a 
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h) ordenar, quando julgar convenlenle, o exame e verificação do cumprimento dos atos nonnaUvos ou
programas de atividades, aos órgãos administrativos ou técnicos:

1) aceitar ou não, conjuntamente com o Diretor Vice-Presidente. o Diretor Admlnlstrativo e o Diretor
Financeiro, as contribuições, os patrocinlos, as doações. os subsidias. as subvenções ou qualquer
outra ronna de receita da Associação. previstas neste Estatuto.

j) planejar. coordenar e executar as atividades financeiras da Associação. tais como pagamentos,
cobranças e elaborações do O<Çamento anual,

k) ter sob sua custódia todos os fundos e valores da Associação. pelos quais sera responsével,
estabelecendo e mantendo previsêo das necessidades de caixa;

1) elaborar demonstra1ivo da situação financeira da Associação, a ser examinado mensalmente pela
Diretoria;

m) supervisionar os serviços contábeis da Assoc,ação, coordenando a elaboração dos relatórios e
demonstrações financeiras, mantendo o controle dos ativos e passivos e cumprlndo as obrigações
fiscais;

n) fiscahzar a arrecadação e guarda de todos os bens e valores pertencentes à Associação;
o) administrar o recebimento das contribuições, valores. donativos ou rendas devidas à Associação,

detenninando seu depósito em conta desta Junto a estabelecimentos bancérios detennlnados pela 
Diretoria;

p) assinar. em conjunto com Diretor Presidente ou conronne a letra ºh" do artigo 28", os contratos que
obriguem a Associação a qualquer tipo de movimentação de fundos. Inclusive cheques ou
levantamentos de depósftos e quaisquer espécies de lltulos, bem como previsões orçamentárias,
balanços e relatórios financeiros.

q) Na ausência do Administrador Executivo, diretor Presidente, um diretor financeiro assinará em
conjunto com o diretor presidente do conselho ou o Vice Presidente Executivo :

r} superintender os trabalhos de secretaria da sede social a dos departamentos de serviços.
propondo à Diretoria as providências administrativas e disciplinares necassarlas à eficiência da
organização da entidade organl>:ar a pauta da ordem do dia das reuniões de Diretoria e das
Assemblêias Gerals:

s) manter a guarda do arquivo da secretaria, atualizado e em ordem:
t) secretariar as reuniões de Diretoria, lavrando e subscrevendo as respectivas atas:
u) redigir e assinar a correspondência ordonéria da Associação:
v) substituir o Diretor Vlo�Presidelítê em suas au!l6ncfas e Impedimentos:
w) fiscalizar os serviços prestados à Associação.

ARTIGO 27° 

Compete aos Diretores Regionais: 
a) Dlvulgar o nome e atividades da Associação, na região territorial de sua representação,
b) Organizar cursos. seminários e encontros mensais.

CAPITULO VIII • DOS ASSESSORES 

ARTIGO 2.8" 

O.s assessores serão escolhidos pela Diretoria. em reunião própria, aos quai5 ficará assegurada a 
designação de Diretores Poder.lo exercer funções executivas na medida e na forma em que lhes sejam 
atribuldas pela Diretoria, porém, sem responsablfidada pelas contas da gestão. 

ARTIGO 29" 

Competlré aos Asses$0res \éCnieos: 
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a) assessorar e orientar a Diretoria em toda e qualquer matéria de cunho técnico na ârea de seguros e
riscos;

b) supervisionar e coordenar, conrorme deslgnado pela O,retoria, as atividade dos Comitês Técnicos.
integrados, além deles próprios. também por outros representantes de associados;

c) axecutar as aUvidades que lhes foram atribuídas pela Diretoria.

§ ÚNICO: na escolha desses assessores técnicos. levarão em conta os membros da Diretoria a
capaC11ação 1éenica de cada um dos candidatos para o fiel exercício das respe<;t,vas funções.

CAPITULO IX - 00 CONSELHO FISCAL 

ARTIGO30" 

O Conselho Flscal é composto de 3 (três) membros efetrvos e 3 (três) suplentes, eleitos por dois anos 
pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição. 

§ ÚNICO· aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal as dlsposlções previstas para a Oireta<la, no
ArUgo 21° desle Estatuto

ARTIGO 31º 

Compete ao Conselho Fiscal: 

a) examinar. a qualquer tempo. os balancetes trimestrais, os livros, papéis. relal0rios. a posição do caixa
da Associação, devendo os membros da Diretoria fornecer-lhe todas as informações necessárias ao bom
d8$8mpenho de suas funções:
b) comparecer âs reuniões da Assembléia Geral. bem como âs da Olretona, po, solicitação de qualquer
um dos seus membros:
c) apresentar parecer à Assêmtllêla Gêral sobre as atividades e operações da Associação no exe<elclo
anterior. tomando por base o Inventário. o balanço. o relatório das atividades e todas as contas da
Diretoria;
d) pronunoar-se. a pedido da Assembleia Geral ou da Diretoria, sobre assuntos de Interesse da
Associação. na matéria que lhe compete;
e) fiscalizar a execução do orçamento aprovado pela Assembleia Geral Ordinária.

CAPITULO X • DO CONSELHO OE ÉTICA 

ARTIG032' 

O Conselho de Ética é o 0rgão da Associação Incumbido de dítar e aplicar as normas de conduta dos 
associados. 

ARTIG033° 

O Conselho de l:tica serâ composto de 3 (tlês) membros, eleitos pelo Conselho Oet,berallvo da 
Auoclação. 

ARTIG034º 
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Compete ao Conselho de Êtlca: 

a) receber, processar e julger os processos d,sc,pllnares, mediante reprMenlaçlo fonnalizeda pelo 
Conselho Deliberativo, pela Diretoria Executiva. ou por qualquer assOClado, bem como seus recurso•.
obseMldas as disposições deste Estatuto,
b) atuar como mediador entre a Associação e seus associados, em casos relativos a lntetpretação de 
normas d11apfinares e na conc,tiaçlo de lntereases;
e) elaborar e divulgar as normas de d,sapl,na e conduta doa assoaados
d) aplicar as medida& e provid6ncias previstas neste Estatuto ao• infratorea das normas nele 
estabelecidas.

§ ÚNICO A apresentação lormat,�eda pelo Conselho DellberaUvo e pela Diretoria ocorrero sempre que
estea õrglos administrabvoS tomarem conheomento de ato ou fato que caracterize posslvel tranagresslo
às normas deste Estatuto.

ARTIGO35° 

Os mandatos dos membros do conselhO de ética 1er6o a du,ação de 2 (dois) anos, coincldentea com os 
da Diretoria Executiva, permitida a reeleiçlo. 

§ ÚNICO Nos seus Impedimentos e aus6ndas, os membros do Conselho de Ética� subslrtuldos,
excepclonalmente, por suplentes c:onvocedos pelo Presidente do Conselho da Ética, dentre os membros
do Conselho OellberaUl/0

ARTIGO3S° 

O Conselho de Ética reunir-se-é, ord1nar1amente, a cada 4 (tquatro) m- e extraordinariamente, 
sempre que convocado por qualquer um de seus membros. 

ARTIGO37" 

As dellberaçõea �o sempre tomadas por maioria absoluta de votos, com •quorum· mtnlmo da 2 
(dois) membros para a raallzação das reuniões. 

CAPITULO XI • DO COMITÊ DE SUPERVISÃO E CONTROLE 
Este Comltt - a m6J<irna autondade da Associação, mantendc>-ae superior ·a ele somente as 
Assembleias Gerals Ord1rnlna ou Extraordinária a - composto pelo D1telor Presidente. o Presidenta do 
Conselho. o Admlnisttador Executivo, ou quem esteja exercendo esta lunçto , o Diretor Tesoureiro e um 
dos quatro úlbmos O.retores Presidentes da AstociaçAo. 

Cabera ao Comltt de SupefVl&ào e Controle: 
a as decisões de magnitUÓII, como mas nlo l1m11ando-M a.. dlsach,ç&o da assoclaçJo, Integração da 

assoclaçlo e outras associações ou en11dedes, estabelecimento de pollticas que mocl1fiquam 
pardatmente ou na totalidade, os objetivos desta AssoclaçAo, 

b análise dos pedidos da pun1çoo enviadas pelo Conselho de éx:a e posterior ■nYI<> eo Conselho 
Deliberativo. 

e sugestto de valor da anuidade paga pelos associados 
d. estabelecer a panlcípação da resultado a se< paga aos IUndonános, índu,ndo a do Admlnisltador

Execuuvo que, neste caso estará oxcluldo da tomada de decisão:
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• decisões relacionadas aos ativos da AssociaÇlo.

As declSOes desta Comité da Supervisão e Controle sao defln1t1vas e não ape1•ve1s. sendo o Comft6
earactenz.ado como OrgAo de ultima 1ns1aneia

CAPITULO XII • DOS ASSOCIADOS

ARTIG03a•

O quadro associativo é conslltuldo J>Or pessoas fisleas e Jurtd,cas. consumidoras do mereado de seguros
ou que desenvolvam auvidades sujeitas a perdas da qualquer natureza. Interessadas no desenvolvimento
técnico e polltlco das atov,dades inerentes é gerência de nacos. dMd1ndl>68 nH segu,ntes categorias,

a) mantenedoras. pessoas JUrldicas. cujas '9Celtas openieoonais nAo sejam om,ndas ou denvadas da
atJv,dade de seguro ou resseguro;

b) beneméritos: passoas fislcas que tenham prestado relevantes seMços 6 Assocu1ção.

e) honorários pessoas ns1eas que tenham prestado relevantes 1erV1ÇO,; ou eontnbulções ao 
desenvolvimento da atividade de gerência de riscos;

d) COiaboradores: pessoas fialeas ou Jurldlcas. admílldas, que este/am ligadas, da alguma forma. às
atMdades de ger6neia de nseo, e

e) p,es,dentu emtnto• todos os a,c-prestden1es, tendo garantidos os direitos como se associados
fossem ainda que n&o esteiam na e11va 

ARTIGO 39" 

A admissão de aHoaados mantenedoras e COiaboradores depende de prévia aprovação da Diretoria, 
referendada pelo Conselho Dellt>era11vo, e S'9t'il formalizada mediante proposta firmada pelo Interessado. 
observados os requ1$1tos prev,stos neste Estatuto Oa recu,a, c:.ibor• p<!dldo de reeonslderação à prOpna 
Diretona ou ao próprio Conselho Delib«atlvo, no p,azo de 15 (quinze) dias, contados da respaetl,a 
not,f,eaÇlo 

ARTIG040" 

Os tltulos de ·s0c10 benemérito· e ºsOcio honortno• aerão concedidos pelo ConHlho Dellb«alivo. 
mediante proposta da Diretoria ou da qualquer Conselheiro. 

ARTIGOct• 

Os associados manienedores se farão representar, na Associação em especial perante a Aasembléta 
Geral, ol)ngatoriamante por -.is lndJcados 

§ PRIMEIRO Poderá haver mais de um representante por associado menteneelor, mas apenas um deles, 
nas AssombMlolas Gerais, podera exerce, o dírerto de voco e concon-er a cargos diretivos ou foscalizaclores
da Associação. observando, quando for o caso, o cnténo de preced6ncta pela asslnal\nl na fosta de 
presença
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§ SEGUNDO No caso de os associados mantenedores preclsatem subslltuu saua repreaem.ntes, ou no
caso destes romperem o vinculo empregetlcio ou perderem o mandato dlrebvo ou ímcahzador, não
poder6 o sub5Ututo exercer o cargo eventualmente ocupadO pelo representante aubstttuldo·

§ TERCEIRO Havendo mais de um representante. um deles deverá, obrigatoriamente, exercer função na
•rea de administração de n1COS e/ou de seguros Cabenl à Ooretona da AssociaçAo ralilicar o
representante Indicado pelo anoc,ado mantenedor

ARTIGO 42" 

O pedido de desl1gament0 de qualquer associado dever6 ser sohatado por carta reglstreda. ou 
comprovadamente protocolada dirigida • Diretoria da Associação, sendo certo que o associado 
responderá por suas obrigações at• a data da comunlcaçto de sau etewo desllgamento No caso da 
pe<lido de desligamento de associado man1enedor que tenha representante ocupando cargo dirltlivo ou 
fiscali2ador. o mandato deste somente cessara na data da comunicação do desligamento do associado 
mantenedor o qual representa e sua subtrutu4ção P,0Ce5Sar·se,.,• de econ:lo com as normas <Seste 
Estatuto 

ARTIG043" 

Os atos contrénos aos objebvoa da Auooação. l)(a!Jcados POI' qualquer associado ou seu rel)(esenlante, 
ensejarão sua exclusão do quadro associativo ou o veto a seu repreMntante Por outro lado. seril 
oneleglvel. para qualquer cargo direbvo ou fiscalizador da Associação. o representante de associado 
mantenedor que esteja omped,do por lcl especial ou pelo disposto no § pnmalro do Artigo 1•1 da Lei n• 
e 404178 

§ PRIMEIRO Caberá à Diretoria, ao constatar a h1p6t8$41 prev,sta no caput deste arnvo. comurvcar o fato
ao Conselho de IÊltca que deverá 1omar aa medidas, cablva,s ao caso e Impor as penalidades previstas
neste Estatuto, cu,a deasllo -a tomada 1)61a maioria de votos de Mus membros, em reunllo especifica
para eale fim, com direito a ,nterposlção de recursos ao Conselho OeliberabYo, no prazo de 1�
(qu,nze) dlas. contados da dala da ciência da dêcisão. com efeito suspensivo e de üHlma ínstancia

§ SEGUNDO: Seré Julgado paio Conaelho de IÊbca o associado que·

1) praticar ato contrário aos interesses da Aasoaaçlo, 1)(8JUdicande>-a de qualq� ronna,

2) comportar-se de maneira lneompatlvel com a moral • • étlc■ protlaS1onal

CAPITULO XIII • DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIG044° 

São dire,tos de todos os assoaados 

a) paruapar, mediante prOvia lnscriçAo dos eventos ou reunoões l)(omOVidOS pela Associação, exceto
aquelas de Interesse exclusivo dos assoaados mantenedores.

b) requerer ou sugenr aos órgãos d•re!lvos da Auoaaçto o que for do Interesse QBflll para o
demmvolvlmento da gettncia de risco no Bres,1,

IJ 
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e) quando convidados pela Diretoria. partlclpar de comissões técnicas de seguros e gerêncsa de riscos ou
de eventos e reuniões exclusivos dos associados mantenedores.

§ ÚNICO: São direitos exclusivos dos associados mantenedores:
a) participar das Assemblelas Gerais;
b) votar e ser votado;
e) requere< a convocação da Assembléia Geral Extraordinária. desde que o laça por escrito e por razões
fundamentadas. em pechdo dirigido ao DiretOt' Presidente e que esteja subscnto, no mlnlmo. por 20%
(vinte por cento) do total dos associados mantenedores;
d) utilizar, em seus impressos. a expressão "Aliados â ABGR";
e) participar de eventos ou reuniões de Interesse exclusivo de empresas consumidoras de seguros:
f) solicitar a convocação do Conselho de Ética, mediante representação formalizada à Diretoria.

ARTIGO45° 

São deveres dos associados e de seus represemantes:

a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como as decisões da Assembléia Geral. do Conselho
Deliberativo e da Diretoria,

b) pagar, pontualmente, a contribuição social e demais valores devidos â Associa�:

c)zetar pelo patrimônio e pelo nome da Associação,

d) ter boa conduta pessoal e tratar com urbanidade e respeito os demais associados, bem como os
funcionários e lodos aqueles que prestem serviços à Associação;

e) compareeer aos event·os e às reuniões às quais tenha Sido convidado, ou previamente inscrito,
observando os horários estabelecidos;

f) aceitar os cargos ou comissões para os quais tenha sido eleito ou designado.

§ UNICO: Os associados, de qualquer categoria, não respondem. sequer subsidlarfumente, pelas
obrigações contraldas pela Associação.

CAPÍTULO XIV - DA EXCLUSÃO DO QUADRO SOCIAL 

ARTIGO46" 

A exclusão do quadro associativo dar-se-á por: 

a) pedido de desligamento;

b) eliminação;

c) expulsão.

ARTIGO47'

o pedido de desligamento será apreciado pela Diretoria. podendo ser feito. por escrito, por associado
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quites com os cofres da entidade, que não esteja cumprindo pena de sllSpensão, nem tenha Instaurado 
contra si qualquer procedimento tendendo a apuração de Infração a este Eslatuto 

§ ÚNICO: Uma vez aceito e aprovado o pedido de desligamento pela Diretoria, em reunião própria, SBllS
eleltos retroagirão à dala de seu recebimento pela se.::retaria da entidade.

ARTIGO4S° 

Os casos de eliminação e expulsão serão apreciados pelo Conselho de Êtlca, sufeltanderse os Infratores 
às penalidades previslas no Capitulo XV deste Eslatuto. 
Caberá a exclusAo do associado se. 
Causar grave violação ao Estatuto; 
Difamar a Associação, seus membros. ou objetos; 
Praticar atividades que contrariem decisões de assembléias; 
Desvio dos bons costumes; 

Conduta duvidosa, atos Jllcltos ou imorais; 
Falta de pagamento da anuidade; 
§ ÚNICO - A perda da qualidade de associado serà determinada pela Diretoria Executiva. cabendo
sempre recurso a Assembléia Geral.

CAPITULO XV· DA RECEITA E DA DESPESA 

ARTIGO 49" 

A receita da Associação compreenderá 

a) eontribulç6es sociais;

b) conlrlbulções especiais;

e) doações;

d) reoeilas diversas.

§ ÚNICO: Os sócios beneméritos e honorários são Isentos de pagamento de contribuição social.

ARTIGO 50"

Contribuições espaciais são importâncias não previstas ou contempladas no orçamento que, mediante 
prévia aprovação do Conselho Deliberativo. poderão ser cobradas dos associados mantenedores, até o 
limite de 50% (c1nq0enta por cento) da contribuição social anual para ruer frente a despesas Imprevistas 
ou ao custeio de serviços de emergência, 

ARTIGO 51° 

Doações são bens ou valores '�rerecidos espontaneamente pelos associados ou por terceiros. 

ARTIGO 52° 

Receitas diversas são todas aquelas não previstas no artigo 24°, allnea 1 (letra ele). 



ARTIGO 53° 

Toda a despesa estará vinculada a uma receita e nenhuma senl autol'IZada fota da preV!Slo 
orçamentána, salvo 

a) se a eta cotresponder uma reoena também não prevista no otçamento:

b) se amparada por contnbulção especial

ARTIGO 5<4° 

O exarcloo social comcldtnl com o ano dvll 

CAPITULO XVI - DAS PENALIDADES 

ARTIGO55° 

A infração às disposições deste Estatuto ou dos atos normativos baixados pelos Orgãos de administração 
da Auoclaçlo e julgada pelo Conselho de 1:tlca sujeitará o infrator a uma das seguintes penalidades, a 
ser aphcada ■o s6do ou a seu representa,.e 

•l advenênCta por escnto.

b) suspensão,

d) expulsto.

ARTIGO58" 

Na aplicação da pena le<à levado em ccnsidaraçAo orcunalAncli!!! "llravantes ou atenuantes. bem cotno 
o perlil de conduta do assodedo ao tempo anterior à ,nlreçAo.

ARTIGO 57" 

O processo da aplicação da pena assegurar• ao associado Infrator amplo dire,to da delesa escnta ou 
oral, com duplo grau de junsd,ção 

ARTIGO58" 

A pena da expulslo sera aphcada ao asSOCtado ou representante que for condenado Judicialmente por 
crime ,nramante ou contra o patrlmõnlo, cuia sentença tenha transrtado em Julgado 

§ PRIMEIRO Neste caso a decislo caberá ao Conselho de l:Uca, com ntCt.llSO à Assembléia Geral
Interposto no pruo de 15 (qu,�e) doas conlados de sua decisão, sem ele,to auspansivo

§ SEGUNDO O assoc,ado ou seu repre!entante que lor expulso da Assoclaç:Ao nêo poderll ser
readmitido em qualquer daa categorias do quadro associauvo.

ARTIGO 59" 

�
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§ÚNICO.Quando da dissoluçio e llquldação da AssoaaçAo a Assembléia G.,,.i Extreorcllnérla nomeara
um O!J mais liquidantes, designando a lonna da llquidaÇlo e o destino a ser dado a seu patnmOnio
CAPITIJLO XX • OISPOSIÇôES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

ARTIG065• 

Todos os carg°" elelJvos, seja da Oirecoria. do Conselho Oellbenlti110. Fiscal, ou de Ética, bem como 
comlsoões ou comtt6a, não ser1lo remuneradoa, -.do, portamo. e-reido gt'8CIOUfflente. 

ARTIGOW 

Excepelonalmen1e, os membros ao primetro Conselho Oei1bera!J110 serão eleitos pe!B Assembléia Geral 
que apn,var o 8'Ulluto, cumprindo-lhes, no prezo de 10 (dez) dies, eleger a nova Diretoria. 

§ ÚNICO Os quinze membros ereuvos do Conselho DellberallVo serio eleitos dentre os candlda1os que
se apresentarem, med1an1e escrutin10 sec:re!o, podendo cada eleitor sufragar at6 5 (cinoo) nomes

ARTIGO 67" 

Os c:andodatos que, pela maior quantidade de 110toa, daulflcaram-oe do 1• ao s• lugares, serio 
considerados ekott.os e empanados com mandetos de 3 (�) an0$, 011 dasslflca<IOII dO s- ao 100 
luga,a, ser1lo eonslóerados elertos e empossados com mandatos de 2 (dola) anos: e os classificados 
enlre 11• e 15º lugares, serio eleitos e empossados com mandatos iamb6m de 2 (doos) anos. 

ARTIG066" 

Oa classificados entre 1&- e 20" lugares serio oonsidenldoe suplentes doe cinco primeiros dasslficados: 
os claMlficados do 21• ao 25• lugares Mnlo oonslderados auplentea dos cinco segundos classHlcados e 
os da&aificados do 2&- ao 300 lugares - COl1llklerados suplentes dos i.rcelros dassiflcados. 

ARTIG069" 
'

Serão e!eglve,s, para quaisquer cargos da o,retona Exeeutilla da AuodaÇlo, pnsoas fts,cas 
·rep,esentantes das pessoas Jurldicas alUOci9das.

ARTIG070"

Qualquer membro da Diretoria, por mouvos diversos, ae afastar de seu cargo em ma que nao seja o
ultimo oo ano. ele -. subslltuldo por um suplente atl dcambro daquele ano do alaatamenlO, quando
em reunião Ext1'110tdlnéria do Conselho OehberabllO, ou ord,n,ria. oe co,nadif. o suplente pode<â ser
indicado como Diretor erecivo, de forma que o mandato lMé Inicio em prlmelro de jaMlro e término no
ulUmo dia de dez:embro.

Adllogacfo• Fernando Malclno de Medeiros 
AB - Seção d e  sao Paulo n" 295388 
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CERTJQÃQ 
CERTIFICO .- dou ti q_ue. rt,·tado 1>1 nqu1vos d• ne lha,uro c,v1I d• Pu10, 

Jurrdu:•. tacoatre1 mlcrofilnudo sob nGmtr •J 734,089 em 14,06.1018, o rt11stro 

f/ou aiurbi11f.lo(õuJ do(s) documtnto(s:) CUJO ttor e mpOe{emJ e t.1 nrudlo, tm 

•rt.s 217 do Côdl&o Clvll f' 161 da Lei 6.0JS/73 CERTIFICO \IAIS QUE, O

MICMOFILMI SUPRACITADO t COMPOSTO Dt ZS FOLIIAS DAS QUAIS FORAM 

SOLICITADAS, PELA l'ARTE INTERESSADA. SOMENTE O CONSTA�TE NESTA 

CERTIDÃO, 
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